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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


LEI COMPLEMENTAR Nº 239 DE 22 DE SETEMBRO DE 2020.

ACRESCENTA O INCISO VIII, AO ART. 47, DA LEI Nº 1040, DE 06 DE NOVEMBRO DE 1964, QUE INSTITUI O CÓDIGO DE POSTURAS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS E CONTEM OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Acrescenta o inciso VIII, ao Art. 47, da Lei nº 1040 que “Institui o Código de Posturas do Município de Sete Lagoas e contém outras providências”, de 06 de novembro de 1964, obtendo a seguinte redação: 

“Art. 47 (...)

(...)

VIII – o escoamento, para a via pública, de águas reservadas em estabelecimentos empresariais.”

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 22 de setembro de 2020.


DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal


WAGNER AUGUSTO DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico e Turismo


ANTÔNIO GARCIA MACIEL
Secretário Municipal de Obras, Segurança, Trânsito e Transporte
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HELISSON PAIVA ROCHA
Procurador Geral do Município

(Originária do Projeto de Lei Complementar n° 07/2020 de autoria do Vereador Fabricio Augusto Carvalho do Nascimento)
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